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Direcção Regional de Educação do Norte

Ficha de apreciação do exercício da actividade de coordenação

"… Não existe nenhuma entidade genérica a que se possa dar o nome de o professor eficiente. A eficiência do ensino deve antes ser considerada em relação a um professor determinado lidando (…) num determinado ambiente, enquanto procura alcançar determinadas metas de ensino.” 

(in Pophan e Baker, Sistematização do Ensino)
Ao abrigo do nº 2 do artigo 28º do Decreto-Regulamentar nº 2/2010, de 23 de Junho, solicita-se a todos os professores deste departamento uma apreciação do exercício da actividade de coordenação do respectivo coordenador de departamento. 
	Identificação do Coordenador

	Nome:

	Departamento/C. de Docentes:

	Funções de coordenação 

	Escala de avaliação

(assinalar com um X)

	
	Insuficiente
	Regular
	Bom
	Muito Bom
	Excelente

	Promove a troca de experiências e a cooperação entre todos os professores do departamento
	
	
	
	
	

	Promove a identificação das necessidades de formação dos professores do departamento
	
	
	
	
	

	Coordena e supervisiona a avaliação de desempenho dos docentes do departamento
	
	
	
	
	

	Convoca e preside às reuniões do plenário do departamento
	
	
	
	
	

	Assegura a articulação do departamento com as restantes estruturas de orientação educativa (Direcção, Conselho Pedagógico, …), apresentado as propostas/projectos dos professores e dando feedback das respostas obtidas
	
	
	
	
	

	Assegura a participação do departamento no desenvolvimento dos documentos orientadores do Agrupamento (PE, PAA, RI)
	
	
	
	
	

	Promove e coordena a planificação, desenvolvimento e avaliação das actividades do departamento
	
	
	
	
	

	Apreciação final global das funções do coordenador de departamento
	
	
	
	
	


Baião, ___ de _____________________ de _______

___________________________

(Identificação do professor)
� Período em avaliação: 2009/2011. Depois de preenchida na totalidade, esta ficha deve ser entregue ao director do Agrupamento.


� Definidas no Regulamento Interno do Agrupamento, artigo 23º.
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